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80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEI-
ROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 4.5.9.1.65 1501 22939 R$ 450.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 10.816.300,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento de 

Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PRO-
TEÇÃO E CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL
18.512.88.2207 IMPL O PROG DE COLETA SEL DE 

RES SOLIDO 3.3.9.0.39 1705 21045 R$ 1.500.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEI-
ROS DO MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.39 1501 21291 R$ 450.000,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.122.13.2185 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.46 1500 21708 R$ 34.200,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.305.82.2417 AÇÕES INTEGR ATEN PRIM VIG 

PROM DA SAÚDE 3.3.9.0.39 1600 22600 R$ 20.000,00

14 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ O 1 - GABINETE DO SECRE-
TÁRIO 4.122.1.2045 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1500 21622 R$ 8.812.100,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 10.816.300,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 376, DE 18 DE MARÇO 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 5.799.745,64 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 5.799.745,64 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E
QUATRO CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

44 – COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS

1 – COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA BIOTEC 3.3.5.0.85 2500 22926 R$ 5.799.745,64

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 5.799.745,64

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, 
são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


